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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO

CIDADE SIMBOLO DE INTEGRAÇÃO BRASILEIRA

COM OS PAISES DO MERCOSUL

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DEPTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Prefeito Hugolino Andrade, 433 – F (55) 3968-1014



PREGÃO PRESENCIAL
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Município de Sant’Ana do Livramento

Processo nº 009921/2015
Edital de Pregão Presencial nº 036/2015

Tipo de julgamento: menor preço por item 

Licitação exclusiva para Microempreendedor Individual MEI, Microempresas – ME,  e Empresas Pequeno Porte – EPP  - conforme Lei Complementar nº123/2006 e Lei Complementar 147/2014.

Edital de Pregão para Aquisição de Equipamentos de Informática – Secretaria Municipal de Assistência e Inclusão Social.

      GLAUBER GULARTE LIMA, Prefeito Municipal  de Sant’Ana do Livramento, no uso de suas atribuições, torna público, para o conhecimento dos interessados, que às 09 horas, do dia 10 de             Novembro do ano de 2015, na Secretaria Municipal da Fazenda, localizada na Rua Prefeito Hugolino Andrade, 433, se reunirão o pregoeiro e a equipe de apoio, com a finalidade de receber propostas e documentos de habilitação, objetivando a contratação de empresa para a fornecimento dos bens descritos no objeto, processando-se essa licitação nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17-07-2002, e do Decreto Municipal nº 4.216 de 14 de dezembro de 2005, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93.

1 - DO OBJETO

   Constitui objeto da presente licitação a Aquisição de Equipamentos de Informática, para atender a Secretaria Municipal de Assistência e Inclusão Social, conforme especificações constantes no ANEXO I.
1.1 Somente poderão participar do presente processo empresas, com ramo de atividade pertinente ao objeto deste edital, e enquadradas como ME, MEI e EPP conforme Lei Complementar nº123/2006 e Lei Complementar 147/2014 sendo assim EXCLUSIVO.

1.2 A comprovação do enquadramento na condição de MEI, ME ou EPP está disciplinada no item 15.1 do edital.

2 – DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

2.1
Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no item 7 deste edital, deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação  em dois (02) envelopes  distintos, lacrados, não transparente e identificados, respectivamente: nº 01,  PROPOSTA e  nº 02 , DOCUMENTAÇÃO HABILITATÓRIA, para o que se sugere a seguinte inscrição:

	AO MUNICÍPIO DE ......................

EDITAL DE PREGÃO Nº.............

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA

PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA)


	AO MUNICÍPIO DE ......................

EDITAL DE PREGÃO Nº.............

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO

PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA)



3- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

3.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao pregoeiro, diretamente, com apenas um representante legal, ou através de procurador regularmente constituído, que devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse da representada.

3.1.1. A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresentação de documento de identidade.

3.1.2. Nenhum interessado poderá representar mais de uma empresa.

3.1.3. A licitante deverá apresentar, no momento do credenciamento, “Declaração de Atendimento aos requisitos de habilitação” e a “Comprovação da condição de MEI, ME e EPP” (item 15.1 do edital) conforme modelo “ ANEXO IV”

3.1.4. A documentação referente ao credenciamento, a “Declaração de Atendimento aos requisitos de habilitação” e a “Comprovação da condição de MEI, ME e EPP” (item 15.1 do edital) deverá ser apresentada fora dos envelopes de proposta e documentação.
3.2.O credenciamento do(s) representante(s) da(s) empresa(s) será efetuado com a apresentação dos seguintes documentos:

a) se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado, deverá apresentar, autenticados, os seguintes documentos:
a.1) Registro comercial no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos  de eleição de seus administradores.
b) se representada por procurador, deverá apresentar:
b.1) Registro comercial no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos  de eleição de seus administradores (autenticados).
b.2) instrumento público ou particular de procuração, este com a  firma do outorgante reconhecida em cartório, devendo constar o nome da empresa outorgante e também o nome do outorgado, constando ainda a indicação de amplos poderes para dar lances (s) em licitação pública ou
b.3) carta de credenciamento outorgado  pelos representantes legais da licitante, comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame, com assinatura reconhecida em cartório, podendo ser adotado o modelo constante no Anexo III deste edital.

3.3. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatória a presença da licitante ou de seu representante em todas as sessões públicas referentes à licitação.
3.4.Caso o  contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar a carta de credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório.
3.5. A documentação referente ao “CREDENCIAMENTO” e a “DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO” devem ser apresentadas fora dos envelopes de HABILITAÇÃO e PROPOSTA.

3.6.O Pregoeiro poderá, no curso da sessão pública de pregão, consultar o Cadastro da licitante, para comprovar os poderes para tomar e assinar decisões para a empresa.

3.7. Os documentos, do item 3.2 (a.1 a b.3) deverão ser apresentados em originais ou em cópias reprográficas autenticadas. As cópias poderão ser autenticadas por servidor público municipal mediante a apresentação dos originais.
3.8. Da participação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte:
a) Atender o disposto no item 15.1. A participação do licitante como micro-empreendedor individual (MEI), microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) somente será permitida se o interessado comprovar tal situação jurídica junto com os documentos de credenciamento através de seu instrumento constitutivo registrado na respectiva Junta Comercial ou órgão competente, no qual conste a inclusão no seu nome como MEI, ME ou EPP (art. 72 da Lei Complementar n. º 123/06), ou através da apresentação de enquadramento do licitante na condição de MEI, ME ou EPP, mediante declaração em instrumento próprio para essa finalidade no respectivo órgão e registro de seus atos constitutivos. Tais comprovações deverão estar acompanhadas de declaração, devidamente assinada por profissional da área contábil, de que na data presente, permanece a condição de enquadramento como MEI, ME ou EPP.

4 – DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES

4.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das licitantes e demais pessoas presentes à sessão pública do pregão, o pregoeiro, inicialmente, receberá os envelopes nºs 01 – PROPOSTA DE PREÇO e nº 02 – DOCUMENTOS.

4.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a participação de nenhuma licitante retardatária.

4.3. O pregoeiro realizará o credenciamento das interessadas, as quais deverão comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais, bem como para a prática dos demais atos do certame, podendo ser adotadop o modelo do Anexo III.

4.4. No momento do credenciamento, os licitantes deverão entregar a Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, em conformidade com o disposto no inciso VII do art. 4° da lei nº 10.520/02, podendo ser adotado o modelo constante no Anexo IV deste edital, sob pena de não aceitação da sua participação.
4.5. No momento do credenciamento, os licitantes deverão entregar, fora dos envelopes de  propostas e documentação,  a “Comprovação da condição de MEI,  ME e EPP” (item 15.1 do edital), sob pena de não aceitação da proposta.

4.6. A licitante que não se fizer representar na sessão pública do pregão deverá entregar, sob pena de não aceitação da proposta, a Declaração  pleno atendimento aos requisitos de habilitação e a Comprovação da condição de MEI, ME e EPP (item 15.1 do edital) e uma cópia, autenticada, do Registro Comercial, Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos  de eleição de seus administradores,  em um terceiro envelope, contendo no anverso, como sugestão, os seguintes dizeres:

	PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREGÃO PRESENCIAL Nº ......../2015
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO



5 – PROPOSTA DE PREÇO

5.1. A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60 dias, deverá ser apresentada no envelope nº 01, em uma via, preenchida por meio mecânico, sem emendas, rasuras ou entrelinhas (sob pena de desclassificação), assinada e identificada com a denominação do licitante (podendo ser adotado o modelo constante no Anexo II), e deverá conter: 

a) Denominação completa da empresa, endereço atualizado, nº do CNPJ, telefone/fax/e-mail (se houver) e nome da pessoa indicada para contatos;

b) Cotação de preços, contendo a discriminação completa do objeto, conforme ANEXO I e indicação da marca, modelo e prazo de garantia, conforme segue:

b.1) Itens 01, 02 e 03 – Prazo de garantia de no mínimo 60 (sessenta) meses a contar do recebimento definitivo e que durante o prazo de garantia a contratada prestará serviços de assistência técnica “on-site” no local de instalação, comprovadamente pelo fabricante do equipamento, por meio de manutenção corretiva, com fornecimento de peças novas e originais, sem ônus adicional para a administração municipal.

b. 2) Item 04 - Prazo de garantia de no mínimo 24 (vinte e quatro) meses e garantia das baterias de 01 (um) ano) a contar do recebimento definitivo e que durante o prazo de garantia a contratada prestará serviços de assistência técnica, incluindo transporte de ida e volta dos equipamentos quando este for necessário

c) Conter os preços unitários dos itens e total da proposta, valores estes fixos e irreajustáveis, junto aos quais considerar-se-​ão inclusas todas e quaisquer despesas incidentes sobre o objeto licitado (tributos, fretes, encargos de qualquer natureza, dentre outros). 

d) Apresentação de catálogo ou folder do equipamento em língua portuguesa ou traduzido, que comprove o atendimento às especificações técnicas mínimas solicitadas no edital, para cada item proposto.
5.2 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.3 - A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista no Edital, não sendo permitido cotar produtos diversos daqueles determinados para o objeto da licitação.
5.4 - Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação da proposta implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na Lei nº 10.520/02 e na Lei n° 8.666/93.
5.5. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas  as demais, se houver, também em eventual contratação.
5.6 Será considerada PROPOSTA FINAL DE PREÇOS da licitante aquela resultante da última oferta de preço a determinado Item durante a etapa de lances, a qual ficará registrada na TABELA DE LANCES, que integrará o processo licitatório.

6 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

6.1.Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora da oferta de valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10 % (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens subseqüentes, até a proclamação da vencedora.
6.1.1. Não havendo, pelo menos,  03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances, verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas escritas.

6.1.2. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir  da proposta classificada em segundo lugar, até a proclamação da vencedora.
6.1.3. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem  preços iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances.
6.1.4. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitante.
6.1.5. É vedada a oferta de lance com vista ao empate.
6.1.6. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às penalidades previstas neste edital.
6.1.7. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, implicará na exclusão da licitante da etapa competitiva e, conseqüentemente, no impedimento de apresentar novos lances, sendo mantido o último preço apresentado pela mesma, que será considerado para efeito de ordenação das propostas.
6.1.8. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo o pregoeiro negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor.
6.1.9. O encerramento da etapa  competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro, as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.
6.1.10. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, o pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-se com os valores consignados na estimativa de preço efetuada pela Administração, decidindo motivadamente a respeito.
6.1.11. Não será declarada vencedora a proposta que apresentar, em relação ao preço unitário, valor superior à media do valor de mercado pesquisado pela administração. 
6.1.12. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço unitário, desde que a proposta tenha sido apresentada de acordo com as especificações deste edital e seja compatível com o preço de mercado.

6.2. Serão desclassificadas as propostas que:
a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação;

b) contiverem opções de preços alternativos;

c) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas;

d) se oponham a qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos requisitos do item 5

e) apresentarem preços manifestamente inexeqüíveis.

6.3. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.

6.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital;

6.5. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada contendo, sem prejuízo de outros, o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos.

6.6. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional devendo todas e quaisquer informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao setor de Licitações e Contratos deste Município.

6.7. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes.

7 – DA HABILITAÇÃO

Para fins de habilitação neste pregão, o licitante deverá apresentar, dentro do ENVELOPE Nº 02, os seguintes documentos para a habilitação:

7.1. Se cadastradas no órgão licitante, apresentar o Certificado de Registro Cadastral, em vigor, expedido pelo  órgão licitante. No caso de documentos com prazo de validade vencido, a licitante poderá anexar junto  ao  CRC (no envelope documentação), os documentos atualizados na forma de cópia reprográfica autenticada (exceto internet);

7.1.1. Declaração assinada por representante legal de que a empresa licitante não foi declarada inidônea para participar em licitações ou para contratar com o poder público, conforme modelo ANEXO V

7.1.2. Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, assinada por representante legal da empresa, conforme modelo ANEXO VI. 

7.2. As empresas não cadastradas deverão apresentar dentro do ENVELOPE Nº 02, os seguintes documentos de habilitação, em vigor na data da sessão pública do pregão.

7.2.1.Registro comercial no caso de empresa individual;

7.2.2.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);

7.2.3.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos  de eleição de seus administradores.

7.2.4. Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, referente a todos os tributos federais e à Divida Ativa da União – DAU por elas administrados
7.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal, sendo a última do domicílio ou sede da licitante.

7.2.6.Prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

7.2.7.Declaração assinada por representante legal de que a empresa licitante não foi declarada inidônea para participar em licitações ou para contratar com o poder público , conforme modelo ANEXO V

7.2.8.Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, assinada por representante legal da empresa, conforme modelo ANEXO VI

7.2.9.Certidão Negativa  de Falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com data não superior a 90 (noventa) dias, contados da data de expedição do documento.

7.2.10.Prova de regularidade relativa a débitos trabalhistas, mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida eletronicamente. (http://www.tst.jus.br/certidao).

7.3. Será admitida a apresentação de certidões conjuntas, desde que as mesmas explicitem claramente a quais tributos se referiram.

7.4. Os documentos, do item 7 deverão ser apresentados em originais ou em cópias  reprográficas autenticadas. As cópias poderão ser autenticadas por servidor público municipal mediante a apresentação dos originais.

7.5. O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder do pregoeiro pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar da homologação da licitação, devendo a licitante retirá-lo, após aquele período, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope.

8 – DA ADJUDICAÇÃO

8.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.

8.2. Em caso de desatendimento as exigências habilitatória, o Pregoeiro inabilitará a licitante e examinará as ofertas subseqüentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

8.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro proclamará a vencedora e, a seguir, proporcionará às licitantes  a oportunidade  para  manifestarem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação expressa, imediata e motivada, importará na decadência do direito de recorrer por parte do licitante.  


9 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

9.1. Tendo o licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do pregão, a intenção de recorrer, esta terá o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões de recurso.

9.2. Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o registro de que todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, manifestar-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após o término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todos, vista imediata do processo.
9.3. A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na sessão pública do pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos.

9.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que praticou o ato recorrido, a qual poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir, acompanhado de suas razões, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da subida do recurso, sob pena de responsabilidade daquele que houver dado causa à demora. 

9.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso.

10 - DOS PRAZOS

10.1. Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, no prazo de até 05 (cinco) dias, convocará a vencedora para assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.

10.2. O prazo de vigência do contrato será até 31/12/2015, a contar da sua assinatura. 

10.3. Fica fixado que o proponente vencedor deverá entregar os produtos, de acordo com a necessidade da secretaria requerente, após ser emitida pela Secretaria “Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento”, devendo os produtos ser entregues até 31/12/2015.  


11 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. Para contratação do objeto desta licitação os recursos previstos correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 12.02.08.244.0163.0050 449052 Cód. Red. 1409 Recurso 1133.

12 – DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efetuado através de cheque nominal em favor do licitante a ser retirado na tesouraria Municipal e/ou depósito em conta corrente, no valor correspondente à entrega efetiva do produto, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a entrega dos equipamentos, mediante apresentação da Nota Fiscal, precedido de Ata de Recebimento do produto expedida pela Secretaria Municipal requerente. 

12.2. Não será concedido reajustamento de preços durante a vigência do futuro contrato, exceto se Lei Federal assim determinar, hipótese em que os reajustes serão concedidos de acordo com a norma legal.

12.3. A recomposição de preços, visando o equilíbrio econômico-financeiro, para prestação do objeto ora contratado, dar-se-á, de acordo com o Artigo 65 inciso II, letra d da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores.  

12.4. Poderão ser descontados dos pagamentos mensais as importâncias de natureza tributária, previdenciária ou decorrente de eventuais prejuízos causados a CONTRATANTE ou a terceiros.


13 – DAS PENALIDADES

13.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, a licitante, conforme a infração estará sujeita às seguintes penalidades:

a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 (dois) anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado;

b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos;

c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado;

d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência; 

e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 03 (três) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato.

f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 03 (três) anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;

g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10%  sobre o valor atualizado do contrato;

h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 12% sobre o valor atualizado do contrato.
13.2.  As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.

13.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

14 – DA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO

14.1 - Esgotados os prazos, o participante cuja proposta foi homologada como vencedora, será chamado para celebrar o contrato, que integra esta licitação, mediante comunicação expressa, devendo fazê-lo no prazo máximo de três dias, contados a partir da data em que receber a comunicação.

14.2 - Expirado o prazo para celebração do contrato sem a celebração do mesmo, será convocado o licitante que tiver melhor classificação;

15 - DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE:

15.1 – A participação do licitante como microempreendedor individual (MEI), microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) somente será permitida se o interessado comprovar tal situação jurídica junto com os documentos de credenciamento através de seu instrumento constitutivo registrado na respectiva Junta Comercial ou órgão competente, no qual conste a inclusão no seu nome como MEI, ME ou EPP (art. 72 da Lei Complementar n. º 123/06), ou através da apresentação de enquadramento do licitante na condição de MEI, ME ou EPP, mediante declaração em instrumento próprio para essa finalidade no respectivo órgão e registro de seus atos constitutivos. Tais comprovações deverão estar acompanhadas de declaração, devidamente assinada por profissional da área contábil, de que na data presente, permanece a condição de enquadramento como MEI, ME ou EPP.

15.1.1 - A responsabilidade pela declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte é única e exclusiva do licitante que, inclusive, se sujeita a todas as consequências legais que possam advir de um enquadramento falso ou errôneo.
15.2- DA DOCUMENTAÇÃO:
15.2.1 - As empresas constituídas em forma de microempresa ou empresas de pequeno porte, por ocasião da participação, deverão apresentar, no que couber, toda a documentação exigida inclusive a documentação referente a regularidade fiscal (mesmo que esta apresente alguma restrição, atendendo o que determina o art. 43 da Lei Complementar n.º 123/06).

15.2.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às mesmas, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

15.2.3 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na decadência à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
15.3 - DOS CRITÉRIOS  DE  JULGAMENTO:
15.3.1 – Menor preço por item

16 – DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1 – Esta licitação poderá ser revogada ou anulada, nos termos do Artigo 49 da Lei régia.

16.2
As dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de interpretação do Edital, deverão ser dirigidas, por escrito, ao Departamento de Licitações e Contratos, mediante requerimento das empresas interessadas, até 02 dias úteis da abertura, pelo fax nº (55) 3968-1014, ou ainda, pelo e-mail pmllicitacoes@yahoo.com.br.

16.3
Independentemente de declaração expressa, a simples participação nesta licitação implica aceitação tácita das condições estipuladas neste edital, decaindo o direito de impugnar os seus termos a licitante que, tendo-o aceito sem objeções, vier, após julgamento desfavorável, dizer de falhas e/ou irregularidades que o viciem, conforme previsto no Parágrafo 2º do  art. 41 da Lei nº 8.666/93.

16.4
As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre as interessadas, atendidos o interesse público e o da Administração, sem comprometimento da segurança da contratação.

16.5
O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública deste Pregão, e desde que não fique comprometido o interesse do órgão promotor do certame, bem como a finalidade e a segurança da futura contratação.

16.6
O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais, observadas na documentação de habilitação e proposta de preços, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura do procedimento.

16.7.
Todos os documentos, exigidos no presente instrumento convocatório, poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião e /ou servidor público, ou publicação em órgão da imprensa oficial. Poderão ser apresentados documentos extraídos via Internet, ou cópias, cuja aceitação fica condicionada à verificação de sua autenticidade mediante acesso ao site do Órgão que os expediu.  

16.8
É facultada, ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

16.9
Ocorrendo a decretação de feriado ou qualquer fato superveniente, que impeça a realização do certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal subsequente aos ora fixados, no mesmo local e horário anteriormente estabelecidos.

16.10 Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar em sua documentação o endereço e os números de fax, telefone e e-mail.

16.11
Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

16.12.
Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação referente ao presente Edital.

16.13
A adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora e a homologação do certame não implicarão direito à contratação.

16.14
No caso de alteração neste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do Pregão, o prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

16.15 A adjudicada obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta licitação, devendo comunicar, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do contrato.

16.16
Informações complementares deverão ser solicitadas no Departamento de Licitações e Contratos, no endereço supracitado,  pelo telefone (55) 3968-1014,  no horário compreendido entre as 7:40 e 13:30 horas ou pelo e-mail: pmllicitacoes@yahoo.com.br.

16.17.
O Pregoeiro ou autoridade superior poderão valer-se de pareceres emitidos por técnicos ou especialistas no assunto objeto desta licitação.

16.18
O adjudicatário de cada item será convocado a assinar o Contrato no prazo de até 03 (três) dias corridos, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei, podendo solicitar sua prorrogação por igual período, por motivo justo e aceito pela Administração Municipal.

16.19 – Maiores informações e edital serão fornecidas na Secretaria Municipal da Fazenda – Departamento de Licitações e Contratos, sito na Rua Prefeito Hugolino Andrade, 433 ou pelo telefone: (55) 3968-1014 ou ainda: site: www.santanadolivramento,rs.gov.br , link Licitações/ Prefeitura Municipal.

16.20 – Fazem parte deste edital:

- Anexo I -   Termo De Referência:

- Anexo II -   Modelo Proposta

- Anexo III -  Modelo Termo de Credenciamento

- Anexo IV -  Modelo  Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação

- Anexo V  -  Modelo declaração de idoneidade

- Anexo VI -  Modelo declaração cumprimento Art. 7º Const. Federal

- Anexo VII - Minuta Contrato

Sant’ Ana do Livramento, 21 de outubro de 2015.
GLAUBER GULARTE LIMA
Prefeito Municipal
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
PREGÃO PRESENCIAL N° 036/2015

1 – OBJETO

A presente Licitação tem por objeto a Aquisição de Equipamentos de Informática, para atender a Secretaria Municipal de Assistência e Inclusão Social, conforme especificações abaixo:
	Item
	Quant.
	Unid.
	Especificação
	Valor Unit. De Referência (R$)

	01
	01
	Unid.
	Servidor Tipo 1
	50.955,67

	02
	02
	Unid.
	Servidor Tipo 2
	21.529,66

	03
	01
	Unid.
	Rack de Datacenter
	7.123,00

	04
	02
	Unid.
	Nobreak 3200VA
	5.501,66

	a) Deverá constar na proposta a indicação da marca, do modelo e da garantia, conforme a seguir:
Itens 01, 02 e 03 – Prazo de garantia de no mínimo 60 (sessenta) meses a contar do recebimento definitivo e que durante o prazo de garantia a contratada prestará serviços de assistência técnica “on-site” no local de instalação, comprovadamente pelo fabricante do equipamento, por meio de manutenção corretiva, com fornecimento de peças novas e originais, sem ônus adicional para a administração municipal.

Item 04 - Prazo de garantia de no mínimo 24 (vinte e quatro) meses e garantia das baterias de 01 (um) ano) a contar do recebimento definitivo e que durante o prazo de garantia a contratada prestará serviços de assistência técnica, incluindo transporte de ida e volta dos equipamentos quando este for necessário


1)Todos os cabos de alimentação de energia elétrica devem acompanhar os produtos;

2)Todos os equipamentos deverão ser fornecidos com conjunto completo de manuais originais, necessários a instalação e configuração;

3) Os produtos ofertados deverão ser novos, sem uso, e estarem em fase normal de fabricação, atendendo os requisitos de qualidade, utilidade, resistência e segurança compatíveis com as recomendadas pela ABNT ou norma equivalente;

4)A documentação técnica referente a instalação, operação e manutenção do equipamento em português;

5) Os equipamentos serão utilizados em voltagem  220v;

6) O licitante poderá ofertar produtos similares, com desempenho ou características técnicas superiores ao solicitado, sem, entretanto contrariar o item “proposta”, deste. 
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CARACTERISTICAS TECNICAS MINIMAS

GABINETE
Gabinete para instalagdo em rack de 19" através de sistema de trithos deslizantes com
gerenciamento de cabos;
Altura maxima de 2U;
Deve possuir botéo liga/desliga com prote¢éo para prevenir o desligamento acidental;
Possuir display ou leds embutido no paine! frontal do gabinete para exibicdo de alertas de
funcionamento dos componentes internos, tais como falhas de processador, meméria RAM,
fontes de alimentagéo, disco rigido e ventilador;
Deve possuir suporte de no minimo 8 baias para instalagdo de discos rigidos de 3.5 polegadas;
Deverd ser entregue junto com o servidor, um kit de fixag&o para rack, do tipo retratil, permitindo
o deslizamento do servidor a fim de facilitar sua manutencgéo;
Possuir projeto tool-less, ou seja, ndo necessita de ferramentas para abertura do gabinete e
instalagao/desinstalag&o de placas de expansao,

FONTE DE ALIMENTACAO
Minimo de 2 (duas) fontes, suportando o funcionamento do equipamento em sua configuragao
maxima;
As fontes dever8o ser redundantes e hot-pluggable, para automaticamente permitir a
substituicdo da fonte principal em caso de falha, mantendo assim o funcionamento do
equipamento;
A fonte deve ter poténcia minima de 1100 watts;
As fontes devem possuir tensdo de entrada de 100VAC a 127VAC e de 200VAC a 240VAC a
60Hz, com ajuste manual ou automatico de tensao;
Devera acompanhar cabo de alimentagdo para cada fonte de alimentag8o fornecida, com
conexdes nos padrdes |IEC 320 C13/C14.

PROCESSADOR
Equipado com 2 (dois) processadores de 8 (oito) nticleos, com arquitetura x86;
Devera implementar mecanismos de redugdo de consumo de energia compativel com o padréao
ACPI e controle automatico para evitar superagquecimento que possa danifica-lo;
Consumir no maximo 85W,;
Tecnologia de 22nm;
Frequéncia de clock interno de no minimo 2.40GHz;
Controladora de memoria com suporte a DDR4 de no minimo memdria DDR4 RDIMM de 1866 MT/s.
Link de comunicagéo do processador com 6 restante do sistema de 8 GT/s;
Memoéria cache de 20MB.

DESEMPENHO
O processador ofertado devera ter indice Baseline SPECINT_RATE2006 (BASE) auditado de no
minimo 660. Os Indices SPECINT_RATE2006 (BASE) utilizados como referéncia serédo
validados junto ao site da Internet hitp://iwww.spec.org/ Standard Performance Evaluation
Corporation. Ndo serdo aceitas estimativas para modelos / familias de processadores néo
auditados pelo SPEC, resultados obtidos com a utilizagdo de servidores em cluster, bem como
estimativas em resultados inferiores ac minimo especificado;
Nao sera aceito modelo de servidor n&o auditada pelo Standard Performance Evaluation
Corporation ou auditada antes de 2011. Para comprovar o desempenho solicitado, a licitante
devera anexar a proposta copia extraida da internet (www.spec.org) do teste realizado.

MEMORIA RAM
Moédulos de meméria RAM tipo DDR4 RDIMM (Registered DIMM) com tecnologia de corre¢éo
ECC (Error Correcting Code) e velocidade de 2133MHz;
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Possuir 64 GB (sessenta e quatro gigabytes) de memoria RAM instalada em 4 (quatro) pentes de
16GB (dezesseis gigabytes);
Suportar expanséo de memoria RAM para até 768 GB (setecentos e sessenta e oito gigabytes);
No minimo 24 slots disponliveis no chassi.
CIRCUITOS INTEGRADOS (CHIPSET) E PLACA MAE
O chipset deve ser da mesma marca do fabricante do processador, com suporte ao barramento
de comunicagdo com o processador de, no minimo, 1600MHz;
Possuir, no minimo, 3 (trés) slots PCI Express 3.0 mais 2 (dois) slots PCI Express 2.0;
Placa mae da mesma marca do fabricante do equipamento, desenvolvida especificamente para
o modelo ofertado. N&o seréo aceitas placas de livre comercializagdo no mercado;
Deve suportar tecnologia de gerenciamento remoto por hardware fora de banda ou “Out of Band”
com firmware (chip) integrado para armazenar e disponibilizar informagdes sobre configuracéo e
status do equipamento, mesmo quando este estiver totalmente desligado ou com o sistema
operacional hibernado ou inoperante.
CONTROLADORA DE VIDEO
Tipo: Onboard ou placa de video;
Barramento compativel: PCl ou PCl Express
Capacidade da meméria cache de video ou da placa de video: minimo de 16 MB (dezesseis
megabytes);
Resolugao grafica de 1280 x 1024 pixels ou superior.
BloS E SEGURANGA
BIOS desenvolvida pelo mesmo fabricante do equipamento ou ter direitos copyright sobre essa
BIOS, comprovados através de atestados fornecidos pelo fabricante do equipamento, ndo sendo
aceitas solucdes em regime de OEM ou customizadas;
A BIOS deve possuir o nimero de série do equipamento e campo editavel que permita inserir
identificagéo customizada podendo ser consultada por software de gerenciamento, como nimero
de propriedade e de servigo;
A BIOS deve possuir opgéo de criagdo de senha de acesso, senha de administrador ao sistema
de configuragédo do equipamento;
Atualizavel por software;
Estar apta a direcionar a inicializagéo do sistema por urma imagem em um setvidor da rede.
PORTAS DE COMUNICAGAQ
Todos os conectores das portas de entrada/saida devem ser identificados pelos nomes ou
simbolos;
Possuir, no minimo, 3 (trés) interfaces USB vers&o 2.0, sendo no minimo 1 (uma) na parte
frontal;
Possuir, no minimo, 2 (duas) portas de video padréo VGA (DB-15), uma localizada na parte
frontal do gabinete e outra na parte traseira do gabinete;
Possuir, no minimo, 01 (uma) porta serial (DB-9) integrada.
INTERFACE DE REDE 1/10GBE
Possuir 04 (quatro) interfaces de rede gigabit integradas, suportar taxa de transferéncia de 1
Ghps;
Possuir 2 (duas) interfaces adicionais de rede convergente (CNA) SFP+ de 10GbE;
Suporte a boot remote de rede para: iSCSI, FCoE boot de uma rede SAN e Preboot eXecution
Environment (PXE);
Possuir tecnologia TOE ou LSO/TSO para otimizagéo do processamento TCP/IP;
Suportar Receive Side Scaling (RSS);
Suportar Load Balancing, Jumbo Frames e Link aggregation.

v N
CONTROLADORA RA'D‘ /Iy
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Controladora RAID, compativel com discos rigido padrac SAS e SATA com Interface de 12Gb/s e
6Gb/s;
Memoéria cache de no minimo, 1GB NV (nao volatil);
Suportar e implementar RAID 0, 1, 5, 6, 10, 50 e 60;
Suportar expanso de capacidade de formatag&o on-line;
Permita detecc8o e recuperacdo automatica de falhas e reconstrugdo, também de forma
automatica, dos volumes de RAID sem impacto para as aplicacées e sem necessidade de
reiniciar o equipamento;
Suporte a recursos de hot swap para as unidades de disco rigido;
Suportar implementagéo de disco Global Hot-spare;
Suportar migragéo de nivel de RAID;
Suportar Self-Monitoring Analysis and Reporting Technology (SMART).
Apresentar catalogo técnico junto a proposta.
ARMAZENAMENTO
Armazenamento bruto (raw) composto por, no minimo, 07 (sete) unidades de discos rigidos tipo
NLSAS (Near Line Serial Attached SCSI) de 4 TB (quatro terabytes), 7.200 rpm, hot pluggable,
de 3,5 polegadas e interface de 6Gb/s;
Hot plug e hot swap, que permita sua substituicdo sem necessidade de desligar o equipamento,
garantindo a continuidade das operagdes sem impacto para as aplicagdes;
Nao serdo aceitos discos em gabinetes externos ao servidor;
Compativel com a controladora RAID descrita acima;
Médulo SD interno com 2 Cartées SD de 16Gb.
UNIDADE OPTICA
Possuir 01 (uma) unidade éptica leitora CD/DVD interna ao gabinete;
Interface SATA;
Velocidade minima de leitura 8X;
SISTEMA OPERACIONAL
O servidor devera ser ofertado SEM sistema operacional;
Acompanhar midia de inicializagéo e configuragéo do equipamento contendo todos os drivers de
dispositivos de forma a permitir a facil instalacéo do equipamento;
O fabricante deve disponibilizar no seu respectivo web site, download gratuito de todos os
Drivers dos dispositivos, BIOS e Firmwares para o equipamento ofertado;
Apresentar declaragéo do fabricante informando que todos os componentes do objeto s&o novos
(sem uso, reforma ou recondicionamento) e que néo estdo fora de linha de fabricacao;
O modelo do equipamento ofertado devera suportar o sistema operacional Red Hat Enterprise
Linux 6.1 ou posterior. Esse item devera ser comprovado através do HCL (Hardware
Compatibility List) da Red Hat no link: https://hardware.redhat.com/hwcert/index.cai;
GERENCIAMENTO E INVENTARIO
Possuir controlador para gerenciamento remoto com porta dedicada de 1Gb oferecendo os
seguintes recursos minimos: suporte a IMPI 2.0 e [Pv6, alertas SNMP, monitoramento em tempo
real, inventario e alerta para sistemas de armazenamento e placas de rede. Alertas por e-mail,
monitoramento de energia, midia virtual e autenticagdo, configuracdo remota; devera
acompanhar software de gerenciamento do proprio fabricante do servidor com ferramentas de
software de gestdo e consoles visando simplificar a implantac&o, atualizagdo, monitoramento e
manutengado do servidor. Capacidade de realizar diagnostico de falhas com indicagdo através de
painel frontal indicativo textual ou Led’s, para as atividades do equipamento e subsistemas.
Recurso de notificagcdo automatica e monitoramento remoto continuo de eventos de hardware
pelo préprio fabricante do servidor, com a finalidade de proativamente diagnosticar falhas e
restauragao répida do sistema.
ACESSORIOS ><
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CARACTERISTICAS TECNICAS MINIMAS

1 GABINETE
1 Gabinete para instalagdo em rack de 19" através de sistema de trilhos deslizantes com

gerenciamento de cabos;

2 Altura maxima de 1U;

3 Deve possuir bot&o liga/desliga com protecéo para prevenir o desligamento acidental;

4 Possuir display ou leds embutido no painel frontal do gabinete para exibicdo de alertas de
funcionamento dos componentes internos, tais como falhas de processador, memoéria RAM,
fontes de alimentagéo, disco rigido e ventilador;

5 Deve possuir suporte de no minimo 4 baias para instalagdo de discos rigidos de 3.5 polegadas;

6 Devera ser entregue junto com o servidor, um kit de fixagdo para rack, do tipo retratil, permitindo

o deslizamento do servidor a fim de facilitar sua manutengéo;

7 Possuir projeto tool-less, ou seja, ndo necessita de ferramentas para abertura do gabinete e
instalagao/desinstalagéo de placas de expanséo;

2 FONTE DE ALIMENTAGAO

1 Minimo de 2 (duas) fontes, suportando o funcionamento do equipamento em sua configuracdo
maxima;
2 As fontes deveréo ser redundantes e hot-pluggable, para automaticamente permitir a substituicao

da fonte principal em caso de falha, mantendo assim o funcionamento do equipamento;

A fonte deve ter poténcia minima de 550 watts;

As fontes devem possuir tens&o de entrada de 100VAC a 127VAC e de 200VAC a 240VAC a

60Hz, com ajuste manual ou automatico de tensao;

5 Devera acompanhar cabo de alimentagdo para cada fonte de alimentagdo fornecida, com
conexdes nos padrdes IEC 320 C13/C14.

PROCESSADOR

1 Equipado com 1 (um) processador de 6 (seis) nicleos, com arquitetura x86; Possibilidade de
expandir para 2 processadores em futuro upgrade;
Devera implementar mecanismos de reducéo de consumo de energia compativel com o padréo
ACPI e controle automatico para evitar superaguecimento que possa danifica-lo;
Consumir no maximo 85W;
Tecnologia de 22nm;
Frequéncia de clock interno de no minimo 2.40GHz;
Controladora de meméria com suporte a DDR4 de no minimo meméria DDR4 RDIMM de 1866 MT/s.
Link de comunicagdo do processador com o restante do sistema de 8 GT/s;
Meméria cache de 15MB.

DESEMPENHO
O processador ofertado devera ter indice Baseline SPECINT_RATE2006 (BASE) auditado de no
minimo 253. Os indices SPECINT_RATE2006 (BASE) utilizados como referéncia serdo
validados junto ao site da Internet http://www.spec.org/ Standard Performance Evaluation
Corporation. Nao serdo aceitas estimativas para modelos / familias de processadores néo
auditados pelo SPEC, resultados obtidos com a utilizagdo de servidores em cluster, bem como
estimativas em resultados inferiores ao minimo especificado;

2 N&o serd aceito modelo de servidor ndo auditada pelo Standard Performance Evaluation

Corporation ou auditada antes de 2011. Para comprovar o desempenho solicitado, a licitante
devera anexar a proposta copia extraida da internet (www.spec.org) do teste realizado.

AW

(2]
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§  MEMORIA RAM
1 Médulos de memoria RAM tipo DDR4 RDIMM (Registered DIMM) com tecnologia de corregdo

ECC (Error Correcting Code) e velocidade de 2133MHz;
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Possuir 32 GB (frinta e dois gigabytes) de memdria RAM instalada em 2 (dois) pentes de 16GB
(dezesseis gigabytes);
Suportar expanséo de memoria RAM para até 384 GB (trezentos e oitenta e quatro gigabytes).
No minimo 12 slots disponiveis no chassi.
CIRCUITOS INTEGRADOS (CHIPSET) E PLACA MAE
O chipset deve ser da mesma marca do fabricante do processador, com suporte ao barramento
de comunicagdo com o processador de, no minimo, 1600MHz;
Possuir, no minimo, 2 (dois) slots PCI| Express 3.0;
Risers com 1 x16 PCle Gen3 FH Slot (x8 PCle lanes) e 1 x16 PCle Gen3 LP Slot (x8 PCle
lanesy);
Placa méae da mesma marca do fabricante do equipamento, desenvolvida especificamente para o
modelo ofertado. Nao serdo aceitas placas de livre comercializag&o no mercado;
Deve suportar tecnologia de gerenciamento remoto por hardware fora de banda ou “Out of Band”
com firmware (chip} integrado para armazenar e disponibilizar informagdes sobre configuracao e
status do equipamento, mesmo quando este estiver totalmente desligado ou com o sistema
operacional hibernado ou inoperante.
CONTROLADORA DE VIDEO
Tipo: On board ou placa de video;
Barramento compativel: PCl ou PCI Express;
Capacidade da memodria cache de video ou da placa de video: minimo de 16 MB (dezesseis
megabytes);
Resolugéo grafica de 1280 x 1024 pixels ou superior.
BIOS E SEGURANGA
BIOS desenvolvida pelo mesmo fabricante do equipamento ou ter direitos copyright sobre essa
BIOS, comprovados através de atestados fornecidos pelo fabricante do equipamento, ndo sendo
aceitas solugdes em regime de OEM ou customizadas;
A BIOS deve possuir o nimero de série do equipamento e campo editavel que permita inserir
identificacdo customizada podendo ser consultada por software de gerenciamento, como nimero
de propriedade e de servigo;
A BIOS deve possuir opgéo de criagéo de senha de acesso, senha de administrador ao sistema
de configuragéo do equipamento;
Atualizavel por software;
Estar apta a direcionar a inicializagéo do sistema por uma imagem em um servidor da rede.
PORTAS DE COMUNICAGAOQ
Todos os conectores das portas de entrada/saida devem ser identificados pelos nomes ou
simbolos;
Possuir, no minimo, 3 (trés) interfaces USB versdo 2.0, sendo no minimo 1 (uma) na parte
frontal;
Possuir, no minimo, 2 (duas) portas de video padrdo VGA (DB-15), uma localizada na parte
frontal do gabinete e outra na parte traseira do gabinete;
Possuir, no minimo, 01 (uma}) porta serial (DB-9) integrada.
INTERFACE DE REDE 1GBE
Possuir 04 (quatro) interfaces onboard de rede gigabit, suportar taxa de transferéncia de 1 Gbps;
Possuir 02 (duas) interfaces adicionais de rede gigabit, suportar taxa de transferéncia de 1 Gbps;

CONTROLADORA RAID
Controladora RAID, compativel com discos rigido padréo SAS e SATA com Interface de 12Gb/s e
6Gb/s;

Suportar e implementar RAID 0, 1, 5, 10, 50;
Suportar expansdo de capacidade de formatagédo on-line; A\
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Permita deteccdo e recuperagdo automdtica de falhas e reconstrugdo, também de forma
automatica, dos volumes de RAID sem impacto para as aplicagdes e sem necessidade de
reiniciar o equipamento;
Suporte a recursos de hot swap para as unidades de disco rigido;
Suportar implementagéo de disco Global Hot-spare;
Suportar migragao de nivel de RAID;
Suportar Self-Monitoring Analysis and Reporting Technology (SMART).

ARMAZENAMENTO
Armazenamento bruto (raw) composto por, no minimo, 04 (quatro) unidades de discos rigidos
tipo NLSAS (Near Line Serial Attached SCSI) de 1 TB (um terabyte), 7.200 rpm, hot pluggable,
de 3,5 polegadas e interface de 6Gb/s;
Hot plug e hot swap, que permita sua substituicdo sem necessidade de desligar o equipamento,
garantindo a continuidade das operactes sem impacto para as aplicagdes;
Nao serdo aceitos discos em gabinetes externos ao servidor;
Compativel com a controladora RAID descrita acima;

Unipape OPTICA )
Possuir 01 (uma) unidade 6ptica leitora CD/DVD interna ao gabinete;
Interface SATA;
Velocidade minima de leitura 8X;

SISTEMA OPERACIONAL
O servidor devera ser ofertado SEM sistema operacional;
Acompanhar midia de inicializago e configuracéo do equipamento contendo todos os drivers de
dispositivos de forma a permitir a facil instalagdo do equipamento;
O fabricante deve disponibilizar no seu respectivo web site, download gratuito de todos os
Drivers dos dispositivos, BIOS e Firmwares para o equipamento ofertado;
Apresentar declaracéo do fabricante informando que todos os componentes do objeto s&o novos
(sem uso, reforma ou recondicionamento) e que nédo estdo fora de linha de fabricagao;
O modelo do equipamento ofertado devera suportar o sistema operacional Red Hat Enterprise
Linux 6.1 ou posterior. Esse item deverd ser comprovado através do HCL (Hardware
Compatibility List) da Red Hat no link: https://hardware.redhat.com/hwceert/index.cgi;

GERENCIAMENTO E INVENTARIO .
Possuir controlador para gerenciamento remoto com porta dedicada de 1Gb oferecendo os
seguintes recursos minimos: suporte a IMP! 2.0 e IPv6, alertas SNMP, monitoramento em tempo
real, inventario e alerta para sistemas de armazenamento e placas de rede. Alertas por e-mail,
monitoramento de energia, midia virtual e autenticacdo, configuragdo remota; devera
acompanhar software de gerenciamento do proprio fabricante do servidor com ferramentas de
software de gestdo e consoles visando simplificar a implantagéo, atualizagdo, monitoramento e
manutenc¢éo do servidor. Capacidade de realizar diagnéstico de falhas com indicacéo através de
painel frontal indicativo textual ou Led’s, para as atividades do equipamento e subsistemas.
Recurso de notificagdo automatica e monitoramento remoto continuo de eventos de hardware
pelo préprio fabricante do servidor, com a finalidade de proativamente diagnosticar fathas e
restauracéo rapida do sistema.

ACESSORIOS
Devem ser fornecidos junto com o equipamento, todos os acessoérios e cabos necessarios para o
pleno funcionamento do mesmo. Devera acompanhar 6 (seis) Patch Cords Gigalan UTP Cat. 6
de no minimo 3 metros, devidamente certificados por Autoridade Certificadora Internacional e
pela ANATEL (apresentar certificados na proposta).

DOCUMENTAGAO TECNICA
Deverdo ser fornecidos manuais técnicos do usudrio e de referéncia contendo todas as
informagdes sobre os produtos com as instrugdes para instalagdo, configuragéo, operacéo e
administrag&o.
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pleno funcionamento do mesmo. Devera acompanhar 4 (quatro) Patch Cords Gigalan UTP Cat. 6
de no minimo 3 metros, devidamente certificados por Autoridade Certificadora Internacional e
pela ANATEL (apresentar certificados na proposta). Devera acompanhar 2 (dois) cabos Twinax
SFP+ 10 GbE Direct Attach, do mesmo fabricante do servidor, com no minimo 3 metros
(apresentar na proposta catalogo oficial ou cépia do site oficial do fabricante).

7 DOCUMENTAGAO TECNICA

1 Deverdo ser fornecidos manuais técnicos do usudrio e de referéncia contendo todas as
informag¢des sobre os produtos com as instrugdes para instalagéo, configuracéo, operacgéo e
administrac&o.

18 SERVICOS DE INSTALAGAO

-

1 Sem instalagdo inclusa.
19 OUTROS
1 Quando o Licitante n&o for o proprio fabricante dos equipamentos ofertados, devera apresentar

declaragdo do Fabricante especifica para o edital, autorizando a empresa licitante a
comercializar e prestar os servigos de garantia exigidos;

2 O equipamento deverd pertencer a linha corporativa do fabricante, ndo sendo aceito
equipamentos destinados ao uso doméstico;
3 Os componentes do equipamento deverdo ser homologados pelo fabricante. N&o sera aceita a

adicdo ou subtracdo de qualquer componente n&o original de fabrica para adequacdo do
equipamento;

4 Apresentacdo de no minimo um atestado emitido por pessoa juridica de direito publico ou
privado, comprovando que a proponente fornece/forneceu bens compativeis com os objetos da
licitacgo emitidos em papel timbrado, com assinatura, identificacéo e telefone do emitente.

20 GARANTIA

1 Garantia total 60 meses onsite (no local da instalagéo) comprovadamente pelo fabricante do

equipamento, com cobertura de 24 horas por dia, 07 dias por semana, com atendimento no local
no proximo dia Gtil apés a identificagdo do problema. A licitante devera possuir central de
ligacdes gratuitas (0800) para dlvidas técnicas quanto a instalacdo e configuracéo do
equipamento e destacado na proposta (informar nimero). A garantia deve estar em nome do
contratante, ndo sendo aceito oferta de equipamento com garantia em nome de terceiros.
Devera ser apresentada comprovagdo através de declaragdo assinada pelo fabricante do
equipamento, especifica para este processo licitatério (anexar a proposta), comprometendo-se
pela garantia ofertada. Durante o prazo de garantia sera substituida sem 6nus para o
CONTRATANTE, a parte ou pecga defeituosa, salvo quando o defeito for provocado por uso
inadequado dos equipamentos. O fabricante deve possuir site na internet para download de
driver, suporte técnico e verificagdo do status da garantia (informar o site na proposta). O
fabricante deve possuir central de atendimento tipo (0800) para abertura dos chamados de
garantia, mantendo registros dos mesmos constando a descricdo do problema (informar
nimero). O equipamento devera ser totalmente integrado de fabrica, ndo sendo aceitas
quaisquer violacdes ou alteragéo no contetido das embalagens, que vise inclusdo/supresséo de
itens/opcionais, para garantir que todas as partes e pegas sejam homologadas e cobertas pela
garantia do fabricante. A licitante devera apresentar certificagdo emitida pelo fabricante do
equipamento atestando sua capacidade comercial e técnica do equipamento fornecido. Todas as
caracteristicas técnicas deverdo ser comprovadas por catalogo oficial do fabnc nte, anexado a
proposta. Destacar marca e modelo do equipamento na proposta. |
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SERVIGOS DE INSTALAGAO
Sem instalag&o inclusa.

OUTROS
Quando o Licitante ndo for o préprio fabricante dos equipamentos ofertados, deverd apresentar
declaragdc do Fabricante especifica para o edital, autorizando a empresa licitante a

comercializar e prestar os servigos de garantia exigidos;
O equipamento devera pertencer a linha corporativa do fabricante, n&o sendo aceito

equipamentos destinados ao uso doméstico;
Os componentes do equipamento deverdo ser homologados pelo fabricante. N&o sera aceita a

adicdo ou subtragdo de qualquer componente n&o original de fabrica para adequagdo do
equipamento;

Apresentacdo de no minimo um atestado emitido por pessoa juridica de direito publico ou
privado, comprovando que a proponente fornecefforneceu bens compativeis com os objetos da
licitagdo emitidos em papel timbrado, com assmatura identificacéo e telefone do emitente.

GARANTIA
Garantia total 60 meses onsite (no Iocal da instalagdo) comprovadamente pelo fabricante do

equipamento, com cobertura de 24 horas por dia, 07 dias por semana, com atendimento no local
no proximo dia util apés a identificagdo do problema. A licitante deverad possuir central de
ligacbes gratuitas (0800) para duvidas técnicas quanto a instalagdo e configuracdo do
equipamento e destacado na proposta (informar nimero). A garantia deve estar em nome do
contratante, n&o sendo aceito oferta de equipamento com garantia em nome de terceiros. Devera
ser apresentada comprovagéo através de declaragéo assinada pelo fabricante do equipamento,
especifica para este processo licitatério (anexar a proposta), comprometendo-se pela garantia
ofertada. Durante o prazo de garantia sera substituida sem 6nus para o CONTRATANTE, a parte
ou peca defeituosa, salvo quando o defeito for provocado por usoc inadequado dos
equipamentos. O fabricante deve possuir site na internet para download de driver, suporte
técnico e verificagdo do status da garantia (informar o site na proposta). O fabricante deve
possuir central de atendimento tipo (0800) para abertura dos chamados de garantia, mantendo
registros dos mesmos constando a descri¢do do problema (informar nimero). O equipamento
devera ser totalmente integrado de fabrica, ndo sendo aceitas quaisquer violagBes ou alteracéo
no contetido das embalagens, que vise inclusdo/supresséo de itens/opcionais, para garantir que
todas as partes e pegas sejam homoiogadas e cobertas pela garantia do fabricante. A licitante
devera apresentar certificag&o emitida peio fabricante do equipamento atestando sua capacidade
comercial e técnica do equipamento fornecido. Todas as caracteristicas técnicas deverdo ser
comprovadas por catalogo oficial do fabricante, anexado a proposta. Destacar marca e modelo
do equipamento na proposta.
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CARACTERISTICAS TECNICAS MINIMAS

O rack devera ser no padréo 19 polegadas, na cor preta;

A estrutura devera ser em aluminio ou aco;

Devera ter 42U de altura;

Devera possuir profundidade minima de 1000mm;

Devera suportar instalagéo de 1.300 kg;

Devera garantir fluxo suficiente de ventilagéo para todos os equipamentos que forem instalados
dentro do rack;

As tampas laterais deverdo possuir fechaduras e devem ser removiveis;

Devera possuir portas frontal e traseira micro perfuradas de forma a permitir o fluxo de ar da
parte frontal para a parte traseira conforme os equipamentos destinados ao mesmo;

A porta traseira deveréa ser bipartida e possuir fechadura escamoteével. Deve permitir a remogao
de uma das laterais ou ambas, devendo esse procedimento de remogéo e reinser¢do ser
realizado sem necessidade de uso de ferrémentas;

A porta frontal deverd possuir fechadura escamoteéavel e suportar a remogéo e reinsergéo sem
necessidade de uso de ferramentas;

Devera acompanhar o rack 2 (duas) unidades de distribuicdo de energia (PDU) com capacidade
minima de 10A e que operem em 200V e 240V, com no minimo 15 tomadas de saida padréo
IEC320-C13. Devera possuir conexdo de entrada IEC320-C14 com cabo de no minimo 1,90
metros, sendo que a PDU deve ser totalmente compativel para montagem no rack e do mesmo
fabricante (apresentar marca e modelo na proposta);

Deve acompanhar 1 (uma) base de estabilizacdo e 1 (um) organizador de cabos vertical, do
mesmo fabricante do rack (apresentar marca e modelo na proposta);

Certificagdes e conformidades: Deve ser em conformidade com a diretiva RoHS, garantindo que
certas substancias perigosas n&o sdo utilizadas no processo de fabricagéo do equipamento.
Apresentar junto & proposta documento oficial do fabricante com instrugdes para o final de vida
do equipamento (End of Life Instructions — EoLl); )

Todas as caracteristicas técnicas deverdo ser comprovadas através de catalogo técnico oficial do
fabricante.

GARANTIA

Garantia do Rack de 60 (sessenta) meses para reparos ou substituicdo, com atendimento
através de sua rede autorizada no Brasil. Garantia das PDUs, base de estabilizagdo e
organizador de cabos de 24 (vinte e quatro) meses para reparos ou substituigdo, com
atendimento através de sua rede autorizada no Brasil. A licitante devera possuir central de
ligagbes gratuitas (0800) para dlvidas técnicas quanto a instalagédo do equipamento e destacado
na proposta (informar nimero). Durante o prazo de garantia sera substituida sem énus para a
CONTRATANTE, a parte ou peca defeituosa, salvo quando o defeito for provocado por uso
inadequado dos equipamentos. O equipamento devera ser totalmente integrado de fabrica, néo
sendo aceitas quaisquer violagdes ou alteragdo no contelido das embalagens, que vise
inclus&o/supressdo de itens/opcionais, para garantir que todas as pecas sejam homologadas e
cobertas pela garantia do fabricante. Todas as caracteristicas técnicas deverdo ser comprovadas
por catalogo ou site oficial do fabricante, anexado & proposta. -
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CARACTERISTICAS TECNICAS MINIMAS
Deve possuir capacidade minima de 3200 VA e poténcia de saida minima de 2240 Watts;
Devera possuir forma de onda do tipo senoidal pura;
Devera possuir processador digital de sinais;
Deverd ser bivolt automético e possuir tens&o nominal de entrada de 115V e 220V, operando a
47/63 Hz, permitindo ser ligado com gerador de energia;
Devera possuir tens&o nominal de saida de 115V e 220V;
Devera possuir eficiéncia em carga total de no minimo 95%;
Devera ser compativel com banco de baterias especificas do fabricante;
O tempo de acionamento do inversor deve ser menor ou igual a 0,8ms;
Deve possuir tempo de recarga menor ou igual a 3 horas;

10 Devera possuir conexdo de entrada padrao NBR 14136;

" Devera possuir no minimo 1 (uma) conexao de entrada do tipo Hard Wire F + N + T (Borne);

12 Devera possuir no minimo 1 (uma) conexdo de salda do tipo Hard Wire F + N + T (Borne);

13 Devera possuir no minimo 8 (oito) tomadas de saida no padrdo NBR 14136, sendo que pelo

menos 2 (duas) devem ser de 20A,;

14 Deve possuir fator de poténcia 0,7;

15 Deverd possuir ventilador interno com controle de acordo com o consumo da carga e da

emperatura do nobreak;

16 Devera possuir rodizios para movimentagéo do nobreak;

17 Deve possuir no minimo 1 (um) disjuntor geral, além de (1) botdo para ligar e desligar o nobreak;

18 Deve possuir no minimo 8 (oito) baterias internas de 9Ah/12V, selada de chumbo-éacido, livre de

manutencéo e a prova de vazamento,

19 Deve possuir interface de comunicagéo USB;

20 Deve possuir display LCD frontal indicando todas as condi¢des do nobreak, da rede elétrica e
das baterias;

21 Deve soar alarme quando estiver utilizando a bateria. Soar alarme distinto de pouca bateria.
Informar se o equipamento esta em modo bateria, se a bateria esté baixa ou se ha uma condigéo
de sobrecarga; '

22 Deve prover o desligamento do nobreak quando houver sobrecarga;

23 Deve possuir desligamento programado por carga minima na saida e auséncia da rede elétrica
superior a 1 (uma) hora;

24 Deve proteger cargas conectadas contra surtos de tens&o, picos, raios e outros disttirbios

elétricos. Devera ajustar automaticamente as tens®es altas e baixas para niveis seguros,

permitindo que o nobreak trabalhe durante subtensdes e sobretensdes sem entrar em modo

ENFANN

O~ ;

bateria.
2 GARANTIA
1 Garantia do nobreak de 24 (vinte e quatro) meses e garantia das baterias de 1 (ano),

contemplando reposicéo de pecas € médo de obra prestada pela rede autorizada do fabricante. A
licitante devera possuir central de ligagdes gratuitas (0800) para duvidas técnicas quanto a
instalagdo do equipamento e destacado na proposta (informar nimero). Durante o prazo de
garantia sera substituida sem 6nus para a CONTRATANTE, a parte ou peca defeituosa, salvo
quando o defeito for provocado por uso inadequado dos equipamentos. O equipamento devera
ser totalmente integrado de fabrica, ndo sendo aceitas quaisquer violagdes ou alteragdo no
conteudo das embalagens, que vise inclusdo/supressdo de itens/opcionais, para garantir que
todas as pecas sejam homologadas e cobertas pela garantia do fabricante. Todas as
caracteristicas técnicas deverso ser comprovadas por catalogo ou site ofidial do fabricante,
anexado & proposta. '

e
B¢




ANEXO II

MODELO – PROPOSTA
Proposta que faz a empresa______________________________________________ inscrita no CNPJ (MF) nº  ____________
, localizada_____________CEP________ Fone/Fax____________________.,e-mail: ________________________conforme itens abaixo relacionados, de acordo com todas as especificações e condições estabelecidas na Licitação PREGÃO PRESENCIAL N°....../2015, promovido pela Prefeitura Municipal de Sant’Ana do Livramento.
	Item
	Quant.
	Unid.
	Especificação
	Valor Unit. R$
	Valor Total R$ 

	01
	
	
	
	
	

	02
	
	
	
	
	

	03
	
	
	
	
	

	04
	
	
	
	
	


Marca/Modelo:

Prazo de garantia:
Prazo de validade da proposta: 60 dias

Contato:

Representante legal: (nome completo, assinatura, cargo)  

CPF:
ANEXO III
MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL N° ....../2015
(Papel timbrado ou carimbo da empresa)

Através do presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ,portador( a) do RG nº 
e do CPF n.º......................................., a participar da licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de Sant’Ana do Livramento, na modalidade Pregão Presencial nº ......./2015, na qualidade de representante legal, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa, bem como formular propostas, ofertar lances verbais, renunciar direitos, desistir de recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame . 

Local, data

__________________________

Representante legal e carimbo

IMPORTANTE:

ESTE DOCUMENTO OU QUALQUER OUTRO RELATIVO AO CREDENCIAMENTO DEVERÁ VIR SEPARADO (FORA) DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE DOCUMENTAÇÃO.
ESTE DOCUMENTO DEVERÁ TER A FIRMA RECONHECIDA EM CARTÓRIO
ANEXO IV - MODELO

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
À Prefeitura Municipal de Sant’Ana do Livramento, RS

Ref. PREGÃO PRESENCIAL Nº ....../2015

Prezados Senhores:


Declaramos, sob as penas da Lei, conhecer e aceitar as condições constantes deste Pregão e seus anexos, e que atendemos plenamente aos requisitos necessários para habilitação e proposta e declara que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do art. 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17/07/2002.


...................................., de .................de.............de 2015.

Assinatura

(nome do representante legal da empresa proponente)

IMPORTANTE: 
ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ VIR SEPARADA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE DOCUMENTAÇÃO. 
No caso de licitante sem representante credenciado presente na sessão do pregão (por exemplo, propostas e documentação enviadas pelo correio), a declaração constante deste anexo juntamente com uma cópia autenticada do Registro Comercial, Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos  de eleição de seus administradores deverão ser inseridas em um envelope endereçado a SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA – DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, Rua Pref. Hugolino Andrade, 433, Centro,  Sant’Ana do Livramento, RS, CEP 97.574 – 010, separado dos referidos no item 3 do edital, no qual constarão número do Pregão,  a denominação, o CNPJ, e o endereço completo da licitante, além da informação de que se trata da DECLARACÃO DE  CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILlTACÃO (Art. 4°, Inciso VII da Lei nº 10.520/02).
ANEXO V

MODELO DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE
Dados da empresa:

NOME:

CNPJ:

ENDEREÇO:


Na qualidade de representante legal da empresa acima descrita declaro sob as penas da lei e para os fins da Licitação Pregão Presencial nº ....../2015, que a empresa por mim representada, não está suspensa temporariamente da participação em licitação, nem impedida de contratar como Poder Público e, da mesma forma, não está na situação de empresa inidônea para licitar ou contratar com o Poder Público, na forma dos incisos III e IV, do Artigo 87 da Lei Federal 8.666/93.

Local, -----------------/-------------------------/ de 2015.

------------------------------------------------------------

Assinatura

Nome:

ANEXO VI
Modelo

À  Prefeitura  Municipal de Sant’Ana do Livramento:

DECLARAÇÃO

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Presencial de nº ..../2015, em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal de que não possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16  (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.


Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

........................................................, em..................de......................... de 2015.

Razão social:...........................................

Assinatura:...............................................

MINUTA DE CONTRATO
	CONTRATO Nº    / 2015




PROCESSO Nº 009921/2015

PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2015
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E INCLUSÃO SOCIAL
Contrato celebrado entre a Administração Municipal de Sant’Ana do Livramento, sito na Rua Rivadávia Corrêa, nº 858, inscrita no CNPJ sob nº 88.124.961/0001 – 59, neste ato representado pelo Sr. Glauber Gularte Lima, Prefeito Municipal, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa .......................... sito na .................., nº .........., Bairro:.................,.....................-....., CEP .......................,  inscrito no CNPJ sob o nº ............................, Fone: ......................., neste ato representada por seu........, Sr............., CPF nº..................  doravante denominado CONTRATADO, para fornecer os  materiais descritos na cláusula primeira - do Objeto.

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, descrito abaixo, constante do processo de licitação, PREGÃO PRESENCIAL nº 036/2015, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17-07-2002, e do Decreto Municipal nº 4.216 de 14 de dezembro de 2005, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93, assim como pelas condições do documento que deu origem a este, termos da proposta e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

	Nº de Ordem
	Item /Proc.
	Quant.
	Unid.
	Especificação
	Valor  Unitário R$
	Valor Total R$

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	


1.1 O objeto deste é a aquisição de Equipamentos de Informática, para atender a Secretaria Municipal de Assistência e Inclusão Social, em conformidade com as especificações acima e proposta apresentada na licitação que se encontra nos autos, respectivamente, e que integram este instrumento.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
2.1 O valor global estimado do presente contrato é de R$ ................. (.......................),  no qual se incluem todos os tributos incidentes sobre o fornecimento do objeto ora avençado.

2.2 O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS
3.1 O prazo de vigência do contrato será até 31/12/2015, a contar da sua assinatura. 

3.2 Fica fixado que o proponente vencedor deverá entregar os produtos, de acordo com a necessidade da secretaria requerente, após ser emitida pela Secretaria “Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento”, devendo os produtos ser entregues até 31/12/2015.
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO
4.1 O pagamento será efetuado através de cheque nominal em favor do licitante a ser retirado na tesouraria Municipal e/ou depósito em conta corrente, no valor correspondente à entrega efetiva do produto, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a entrega dos equipamentos, mediante apresentação da Nota Fiscal, precedido de Ata de Recebimento do serviço/produto expedida pela Secretaria Municipal requerente. 

4.2 Os preços se manterão fixos e irreajustáveis até a entrega total dos materiais, objeto do contrato.

4.3 A vencedora da licitação, juntamente com cada fatura deverá enviar cópia das certidões negativas do FGTS e INSS e Certidão Negativa de Débitos Municipais, ficando suspenso o pagamento em caso de não apresentação das mesmas. 

4.4 Poderão ser descontados dos pagamentos mensais as importâncias de natureza tributária, previdenciária ou decorrente de eventuais prejuízos causados a CONTRATANTE ou a terceiros.

4.5 As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seu vencimento ocorrerá cinco dias após a sua reapresentação.

4.6 As despesas com a execução do presente contrato correrão por conta do recurso: 12.02.08.244.0163.0050 449052 Cód. Red. 1409 Recurso 1133.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
5.1 Da contratada: 
a) Comunicar à unidade requisitante, por escrito no prazo máximo de vinte e quatro horas, qualquer ocorrência anormal, que impeça o fornecimento dos produtos contratados.
b) Manter as mesmas condições de habilitação.

c) Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.

d) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo seu transporte até o local determinado para sua entrega.
5.2 Da contratante
a) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos prazo determinados.

b) Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da execução do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DA ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO
6.1 As antecipações de pagamento em relação à data de vencimento, respeitada a ordem cronológica para cada fonte de recurso, terão desconto de 0,33% por dia de antecipação sobre o valor.
CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO
7.1 Os produtos deverão ser entregues no local determinado pela Secretaria Municipal requerente, após a “Ordem de Fornecimento” expedida pela Secretaria, correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão de obra, etc.

7.2 Os produtos serão recebidos pela comissão de recebimento de Objeto licitado, que, depois de verificado o atendimento a todas as exigências e condições, emitirá o atestado de recebimento definitivo ou recebimento provisório, no caso de entrega parcial.

7.3 Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a contratada deverá repor os produtos devolvidos no prazo máximo de três dias úteis.

7.4 A substituição do produto ou a sua complementação não eximem a Contratada da aplicação de penalidade por descumprimento da obrigação.

7.5 O “Fiscal responsável pelo acompanhamento contratual” será: Sr. Hernani Pereira Carvalho, matrícula nº 213896. 
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS
8.1 A licitante vencedora sujeita-se às seguintes penalidades:

a) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência; 
b) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 03 (três) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato.

c) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 03 (três) anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;

d) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10%  sobre o valor atualizado do contrato;
e) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 12% sobre o valor atualizado do contrato.
8.2 Demais sanções estabelecidas na Lei Federal nº 10.520, de 17-07-2002, e do Decreto Municipal nº 4.216 de 14 de dezembro de 2005, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93.

CLAUSULA NONA - DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1 Fica eleito o Foro de Sant’Ana do Livramento, para dirimir dúvidas ou questões oriundas  do presente contrato.

9.2 E por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Termo em quatro vias, de igual teor.

Sant’Ana do Livramento, ........ de ....................... de  2015.

GLAUBER GULARTE LIMA
Prefeito Municipal


CONTRATADO
Este edital encontra-se examinado e aprovado por esta Assessoria Jurídica


Em:........../......../............





..........................................





Este contrato encontra-se  examinado e aprovado por esta  Assessoria Jurídica.


Em...../............/............


..........................................








